
 
 

 

 
AV COLOMBIA, 194, CENTRO, SANTA MARIA DA VITORIA-BA, CEP: 47.640-000, (77) 3483-1135 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DIEGO 

MARINHO MEDEIROS DE MOURA, RESPONSÁVEL PELA CONCORRÊNCIA 007/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BAUDANI SERVIÇOS DE SANEAMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

17.559.916/0001-89, com matriz sediada na Rua Rio Grande do Norte, 1435, sala 708, bairro 

Savassi, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.130-138, neste ato 

representada por subscritor legalmente constituído, vem tempestivamente à presença desta 

Autoridade, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que julgou as 

Habilitações das licitantes, no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA nº 

007/2022 (Processo Administrativo nº 2022.008293), com pedido de efeito suspensivo e 

arrimo nos fatos e fundamentos adiante delineados. 

 

I - TEMPESTIVIDADE. 

 

A Recorrente foi cientificada em 08/12/2022, quinta-feira, 

da decisão que julgou as Habilitações das licitantes participantes da Concorrência em 

referência. Assim, observando o quanto no Edital, c/c o art. 109 da Lei 8666/93, tem-se que o 

prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis se encerrará em 15/12/2022, quinta-feira. Apresentado 

nesta data, irrefutável a tempestividade do presente apelo administrativo. 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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II - A DECISÃO RECORRIDA. 

 

A i. Comissão concluiu que as empresas URBAN 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A, BAUDANI SERVIÇOS DE SANEAMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA e SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA atenderam 

todas as exigências e condições do Ato Convocatório quanto à Habilitação. 

 

Entrementes, com as vênias de estilo, entende-se que houve 

equivocada avaliação das exigências de Habilitação dos adversários neste certame, quais sejam, 

as empresas URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A e SISTEMMA ASSESSORIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA.  

 

Destarte, renovadas as escusas, é certo que a decisão 

recorrida não se coaduna com o melhor direito, sendo premente sua reforma, tudo conforme 

será adiante pormenorizado.  

 

III - AS RAZÕES DO RECURSO. 

 

III.1 - INEQUÍVOCA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA URBAN 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A POR DESOBEDIÊNCIA AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

 

A licitante URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A 

deve ser inabilitada, senão vejamos. 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

apresentada pela empresa URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO com CNPJ: 

21.743.490/0001-96,  apresentada no processo licitatório, finalizou o ano de 2021 com um 

Patrimônio Líquido Total negativo de R$ 21.333.882, mas no Balanço Patrimonial da mesma 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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empresa e ano apresenta Patrimônio Líquido Total positivo de R$ 8.236.638, gerando uma 

diferença de R$ 29.570.520 entre as duas demonstrações, estando assim em desacordo com a lei 

Nº 6.404/1976, art. 186 bem como o CPC 26 (R1) itens 106 a 110 que tornam obrigatório conter 

a movimentação dos lucros e prejuízos na Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, 

contidas na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido.  

 

A movimentação e saldos desta Demonstração irá justificar 

os saldos das contas patrimoniais apresentados no Balanço Patrimonial. Levando em 

consideração que as informações apresentadas nas demonstrações da empresa URBAN 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO são divergentes, uma vez divergentes, não há como empresa 

comprovar boa situação financeira, obrigatórias para o processo licitatório segunda o art. 31, 

inciso I da lei Nº 8.666 /1993. Também levando em consideração que os Índices Contábeis, 

obrigatórios pelo art. 31, § 5º Nº 8.666/1993 para comprovar a boa situação financeira da 

empresa, são baseados nas informações contidas nas demonstrações financeiras, e as 

demonstrações apresentadas são questionais pelas divergências apresentadas.  

 

Sendo assim a empresa URBAN TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO esta incapacita de participar do processo licitatório, pois não há como garantir 

que os Índices de Contábeis apresentados refletem a realidade da empresa, logo não a como 

garantir a boa situação financeira da empresa. Vejamos. 

 

Nas páginas 60, 66 e 79/90 da documentação da empresa 

URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, está apresentado o Balanço Patrimonial da 

empresa, com o Patrimônio Líquido de R$ 8.236.638. 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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PÁGINA 60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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PÁGINA 66 

 

  

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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PÁGINA 79 

  

 

 

Nas páginas 72 e 79/90 da documentação da empresa 

URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, está apresentado o Balanço Patrimonial da 

empresa, com o Patrimônio Líquido de R$ 21.333.882. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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PÁGINA 72 

  

 

 

PÁGINA 79 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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Na página 79/90 da documentação da empresa URBAN 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A, pode-se notar que o prejuízo apresentado na 

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido não conta no patrimônio líquido do Balanço 

Patrimonial em sua totalidade, lembrando que de acordo com a Lei nº. 6.404/1976, art. 186, 

bem como o CPC 26 (R1) itens 106 a 110, é obrigatório apresentação da movimentação do 

patrimônio líquido na Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido. 

  

  

  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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Não restam dúvidas que caso o prejuízo apresentado na 

Demonstração do Patrimônio Líquido estivesse reconhecido no Balanço Patrimonial, a situação 

econômica da empresa seria diferente do que foi apresentado, tornando sua capacidade 

econômica/financeira inequivocamente comprometida.  

 

As exigências relativas à qualificação econômico-financeira 

possibilitam à Administração Pública aferir as condições econômicas das proponentes, na 

tentativa de resguardar o cumprimento do contrato, em outras palavras, buscam prevenir a 

participação de empresas aventureiras, que sem responsabilidade ou respaldo financeiro, 

possam participar e vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não 

possuam capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

ta
vi

o 
D

e 
Je

su
s 

Sa
nt

os
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

A4
F-

92
9A

-3
BF

1-
AF

20
.



 
 

 

 
AV COLOMBIA, 194, CENTRO, SANTA MARIA DA VITORIA-BA, CEP: 47.640-000, (77) 3483-1135 

Com o vício apresentado no balanço patrimonial da 

empresa, não há como assegurar sua qualificação econômico-financeira, requisito expresso de 

habilitação. É claro que a Licitante jamais imaginou que pudesse ter sua manobra contábil 

desvendada, razão pela qual não teve qualquer pudor ao apresentar o viciado documento 

contábil. 

 

Não se pode permitir que um balanço patrimonial viciado 

possa servir como documento válido em uma licitação, sob pena de permitir que uma empresa 

que não comprova efetivamente sua qualificação econômico-financeira possa se sagrar 

vencedora de uma concorrência pública e firme contrato com a administração municipal. 

 

Pelo exposto, pede a esta i. Comissão Permanente de 

Licitação, acolhimento e provimento deste recurso, para fins de rever a decisão e declarar a 

inabilitação da URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A na Concorrência nº 007/2022, por 

cristalina falta de comprovação de sua qualificação econômico-financeira. 

 

III.2 - NECESSÁRIA REANÁLISE DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA SISTEMMA 

ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 

Diferentemente do caso da empresa URBAN 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A, cuja necessidade de inabilitação é medida que se impõe 

diante do cristalino e insanável vício no documento contábil para aferição da qualificação 

econômico-financeira, o caso da Licitante SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

cabe primeiramente uma diligência por parte da administração pública antes da declarar sua 

inabilitação. 

 

É que analisando a documentação de habilitação da 

empresa se verificou que a Declaração de Índice Econômico-Financeiro apresenta assinaturas 

que não permitem realizar validação e autenticidade das assinaturas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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Acaso esta Comissão Permanente de Licitação realize 

diligência e comprove a validação e autenticidade das assinaturas constantes na página 0078, 

a Declaração de Índice Econômico-Financeiro, não haverá razão alguma para inabilitar a 

empresa Licitante. 

 

Todavia, persistindo a impossibilidade de aferição da 

validade e autenticidade daqueles assinaturas, não restará outro caminho senão o de 

desconsiderar aquele documento essencial apresentado e exigido no edital da licitação e, por 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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conseguinte, inabilitar a licitante SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA. por não 

apresentar DELCARAÇÃO DE ÍNDICE ECONÔMICO-FINANCEIRO válida. 

 

PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer que seja devidamente recebido e 

conhecido o presente recurso, conferindo-lhe o EFEITO SUSPENSIVO, inclusive para fins de 

início da fase seguinte de abertura das propostas comerciais. Apreciado o apelo pela 

Autoridade Superior, no mérito, pede-se o TOTAL PROVIMENTO do presente Recurso, para 

reconhecidas as irregularidades apontadas e inabilitar as Licitantes URBAN TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO S.A e SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA. com base em tudo 

que foi devidamente exposto neste expediente recursal. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________________________ 
BAUDANI SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES 

CNPJ: 17.559.916/0001-89 
OTAVIO DE JESUS SANTOS 

DIRETOR 
CPF: 860.080.805-72 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Otavio De Jesus Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BA4F-929A-3BF1-AF20.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/12/2022 é(são) :

otavio de Jesus Santos - 860.080.805-72  em 12/12/2022 20:00 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - BAUDANI SERVICOS DE 

SANEAMENTO E CONSTRUCOES EIRE - 17.559.916/0001-89


